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Eelcrílório de Advocacia 
	 t- . 

Av. Anhanguera, 3140 - Fone 2-1322 

Goiânia - Goiás 

EXMS SE DL JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇC E JUIZ-

GAMENTO DE GOIÂNIA 

• 	- J'jJ LL t.wA 

Prtí10 
- 	 CARLOS ANTÔNIO MtJNDIN, brasileiro, es]. 

- 

teiro, grafico, residente e domicilia- 

JU3TIÇA DO TRÀSÂLHO do nesta Capital, por seu advogado a-

baixo assinado (m.j.), com esorit6rio 

profissional no endereço acima margea-

do, quer apresentar Reclamação Traba--

lhista contra "CO.TPANHIA EDITÔRA TRIBU 

NA DE GOIÁS", firma estabelecida nes--

ta Capital, h rua 24, esquina comarua 

15 (centro),expondo e requerendo o se 

guinte: 

O Reclamante foi admitido para tra 
balbar na Reclamada, mediante pacto laboral por tempo inde--
terminado, em 19/03/69; 

a natureza do cargo exercido pelo / 
Reclamante na Reclamada é de Paginador e o seu sal&rio,rts 
cido da Taxa de Insalubridade e Adicional Noturno era de 
NCr.$ 370,00 (trezentos e setenta cruzeiros novos) mensais; 

muito embora viesse o Reclamante / 
cumprindo com os seus deveres e obrigaç6es de empregado, a 
Reclamada, sem justa causa, dispensou-o do cargo que vinha e-
xcroendo, em 10/06/69, sem, contudo, pagar-lhe os salários a.- 
trazados e as demais parcelas indenizat6rias (aviso pr6vio 
e 13Q  salário)  a que tem direito em virtude da injusta resci-
so do contrato de trabalho; 

Pace ao exposto, requer a notifica-
ç.o do representante legal da Reclamada para comparecer a es-
asa Egrgia Junta e defender-se, caso queira, dos trrnos da 
presente Reclamaçao, sob pena de revelia e confisso, bem co-
mo a sua condenaçao ao pagamento em d6bro da parte incontro- 



• 
Advocacía 

Av. Anhanguera, 3140 - Fone 2-1322 

- (ri -fis. 2- 

lffi 

versa dos salários ora reclamd09, caso 
nO o faça em audi- 

noi& (art. 467 da C.L.T.) e demais parcelas legaeflte de 

vidas, conforme cálculo em 
aneXO. 

N. trmoS, 
P. deferimento. 

Goiânia, 1 de julho de 1969 

PP .  
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Av. Anhanguera, 3140 - Fone 2-1322 

Goiânia - Goiás 	 -fi. 3- 

-CÁLCULO A QUE SE REPERE A RECLAPAÇ0 DE CARLOS MTTNI0 

a) - Mora Salarial.............................. . NCr.$ 	519900 

b
)- 

Aviso 	Prévio................... . . . . . . . . . . . . .NCi$ 370,00 

o)- Parias proporcionais (4/12)................jc$ 123,32 

 Gratificaç.o Natalina (4/12) ................ NC$ 123,32 

 34 horas extras. .Nc4.2,QQ.p%ai.e.2O.. . . . .NC$ 81,60 

TOTAL...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .NC$ 19217 9 24 

(hum mil, duzentos e dezessete cruz:iros novos e vinte e 4ua 

tro centavos). 	 A /1 

Data suitta.l; / 

PP- 

ic 
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iajé Pereira Je laria 
Advogado - Inscrição 1433 - O. A. 8. - CO. 

End. Profis.: 
	 andar , centro 

GOIÂNIA - 	IÂS 	

tel.:21322. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, assinado 

ao final, eu, CARLOS ANTÓNIO Mt3DIN, brasileiro, solteiro, fráfico, 

..residente e.,.omoiliado. nestaÇap ita.1, /JJJJJJJJJJJJ 
jJjJLLJJ../JJJ_/JJJJJJJJJJJJJ 

constituo(imos) e nomeio(amos) o(s) Dr.(s) JOSË PEREIRA DE FARIA e ELBIO 
BIRITTOWAR. iros,aoeirpe casado,, .9adOs .de- 

..isoritos ....na Q.A.B..GO„,,,eobn•s 1,,.433 ....e .1290 . x-x- 
com domicílio profissional no enderêço em epígrafe para os efeitos legais, 

onde receberá(ão) tôdas as comunicaçes, inclusive intimaçes e notificaçes 

e, especialmente citação inicial, para que, com os podêres da cláusula 

"AD-JUDICIA”, possam, ou em conjunto, promover ação reclainat6ria tra- 

.ha1hizta...aat.e ---- a...Juxit ....de. ... Conoi.liaç..o....e...Juigam.ento....dst ..  --- Capital.,...-

ni.ra...O.OP.AN I1...EDITÓRAUNA...DE sede . rua ... qui 

c.om ... rua ... l5.., .... n.st. ... O it,., ..... isano 	 O ,....PQ4P4O. ... 

.sar..de...ie.id...prvx.t1vias .e.. autelar.esitra.rosteress 

.dQs.defe.a.de...nieus....dire.ito.s., 
na pessoa do(s) seu(s) representante(s) legal(is), fazer notifica96es prévia 

e, em tudo quanto fôr útil, usar dos podêres abaixo, facultando-lhe(s) arguir 

as exceções cabíveis, oferecer ou contestar reconvenção, usar dos recursos le-

gais, praticar as providências indispensáveis ao fiel cumprimento do presente 

mandato, inclusive perante as instâncias e esferas administrativas, postular 

t 
	reclamaçes diante do Egrégio Tribunal de Justiça, pleitear intervenção da Cor- 

t 
	 regedoria de Justiça, pedir processos incidentes de atentado e outros congê- 

neres, requerer medidas preventivas ou cautelares e assecuratórias, sem exce-

tuar os arrestos, sequestos, notificaçes, vistorias "ad perpetuam rei memoriam", 

ajuizar embargos de terceiros, outorgando-lhe(s) os podêres especiais de tran-

sigir, confessar, desistir, fazer acôrdos e composiçes amigáveis ou judiciais, 

receber, dar quitação ou recibo, e substabelecer esta procuração a outro advo-

gado, com ou sem reservas. 

Golânla-Go 	, 12 de 	julho 

2- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

( iu - -Pr1 1rc 

c 	 4ririut-os, parii , r-Iizaçt 

ã 	 q,u, nst 	 c r :~ c r, nt flcou- 

 crit do di desinado, 

(ciri, 08 	uiiio  

MODÊLO 4 



PODER JUDICIÀR!O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTtFICAÇÃO N.° 

Ccnpnh1 a ditora Trtun de Goiás 
Rum 24, esq'nifla cor ruR 15, centro* 
it 	r r A 1 

- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Cr1oí Iton 	iU 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

................................ 	
) 

horas do dia.Q5 ...........
) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S. estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

..................O&.i 

Certifleo qe 

foi 

Mod 3 

de ,3L1.b ..........................de 19 	.9.. 

(J(7O JJ de)í5' 



o 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.0  jcj 618/69. 

A o s 5 	dias do mês de novembro 	do ano de 1969. 

nesta cidade de 3-ojania 	 na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte.L ) S 	OdO 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ço e julgamento da reclamação relativa a a sa,fias, 1 	s1Lo 

Z. 	 , que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seginte decisão: 

iK 
	 RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$1.1.2 

Custas pelo reclamante no importe dCr$ 70,64. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têr 

assinado pelos membros da Ju'ta, pelo Che ia. 

/ 	Juiz Presidente 

..............i..: 1- 
)S 	pegac1ores 

que vai 

de Empregado 

Chefe de Secretaria 

MOD. 29 
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Gimnia 	Guj 1 . 9 u9 

21 novewbro 	69 

limo, Sr. 

Pelo presente fica V. Sa. notificado a oo*parecer 
& eoretria desta Junta de Conc11iaço e Julgamento, a fim de 

	

efetuqr o pagment 	cur3tas no vior de NCr$70,64 + NCr0 9 10 
U, 	1t:Lv 	 w JCJ-648/6, ci 	V. S1. à re 

eIiatio Ci.i. 3tor 	ibu 	de 

0 
 Atenojoa 3aucaq 

?uLo 	 Floury 	 e Souza 
C}iet' dt Seci-etaria 

Ice
......

de j 
foi expd ida 	

de s. 
/o 	Tí; 	:• 	 - - 

	.. 	 Ï.. 	.... 
... .. .... 	 ÊL£  

limo. Sr. 
aarios Atoi 	iim 

Á/O de Dz. José Pereira de Paria 
Áv. Anhanguera, 3 140 9, s,/a 17/18 9  29 andar, centro 
NESTA 



Nor). 70 (nt. I.3Y 

Departamerto dos Correios e Telégrafos 
Serviço Ij?osfal 

Numero do regisado 

Procedência .............................................................. 

Data '  do registoJ., de 	. . de 19 

Natureza da 	correspondência. ......................... ..... .... ......................... 

(anmbo de oruem 	Valor declarado 	 .......................................... 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Em,.f.de 	 de 
O DEST, ATÁR(O 

f':ste recibo dee ser datado e assinado a tinta. Carnbo da 1itrhL. . 



C. Custas Pr•c. 648/6 - eguare..se 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
CAIXA 1POSTAL - 

GOIÂNIA Go 
JULGAMENTO 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIACXO E JULGAMENTO 
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'-: 
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POBER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de DECISO 

na forma abaixo: 

O DOUTOR DOMINGOS ATIIAYR MARTINS BTIST& 	, Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de Goi.nia 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente mandado, 

cm seu cumprimento notifique 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 'Cr$ 	75 7+ 
as 

correspondente 	 custas e custas executivas devidas nos têrmos da deciso proferida 

no processo JCJ - 68/69. 	 cujo inteiro 

tear é o seguint : - ti R1SOLVE a Junta de Con51liaçZo e uJ.gamento de Goi-
nia, por unanimidade, arqíivar a reclamatoria, nos termos do art. 8+4, 
da C.L.T. 

Da-se ao processo o valor de Cr$ 1.217,2+.  Custas pelo re 
clamante no ini$rte de Cr$ 70,6 1+. 11  

.LCULO 
DAS CUSTAS 

DA AÇO 
	

70,6k 
t EXECUCAO 
	

2,10 
1 DILIGNCIÃ. 	- 3,00 

Totalapagar..... .... ... ... .... 	75,7+ 

x—x—x—x—x 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora em tantos 

bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

Goi..nia 	'2i- de  julho 	de 19 70 
Eu, 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Ao IlmQ. S. 
Enderêço do executado 	CARLOS ArTONIq, MUNDIM 

L/C - Dr. Jose Pereira de Faria 
N E 5 T A 	 Depatainerito de Imprensa Nacional - 



C E R T 1 D 	O: 
Certifico e dou fé que 

nesta data comparecI no endereço do Dr. 
J0S PEREIRA DE FARIA sendo ai{ fui 

informado que o mesmo mudou-se no sabe 
do o seu endereço. 

MM. Juiz: 

Informo a V.Exa. que 

o recte. esteve nesta Secretaria di-
zendo estar desempregado, sem condi-
çoes para P9 8, / 8ta5. 

L9  

Goinia 17 de agasto de 1.970  

'' 	

UEIR NI-O BALTAZAR 	OZ 
OFICIAL DE JUSTIÇA 

EM EXERCCIO 

k 

• 	- r'' 	 - -. • 	
I. 	 t51!. 

- 	

- 
• 	

•'-f•--• 	
, 	

J 

-c 

Face a informaça"o supra, dispenso orec1amante 
do pagamento das custas. Arquive-se 

Em 19/agosto/1. 970. 

1 

* 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 

na forma abaixo: 

O DOUTOR rci QO •TYR 	TI EISTA 	, Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de Qoj4a 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente mandado, 

em seu cumprimento notifique 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 	75 7h. 

A 
	 correspondente 	 custas e custas executivas devidas nos têrmos 

no processo JCJ 	t+/69* 	 cu5o inteiro 

do  tear é o seguinte: - 	 j•rn . 	çi4açc e iIèwito de Gei 
por u niUe trq4var 	çlttoria nos teos do rt. 

da C.L.T. 
Dae ao roceso o va1ox de Cr 1.2 ,79 214 . Cu3ta pelo e-

c1aate rào importe de Cr ?0,6 4 " 

o 

70,61, 
" IÇO 	 2,10 

3.  " DILIL;CiA 	 __ 

757h 

Caso no pague, neni garanta a execuço no prazo supra, proceda à penhora em tantos 

bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

de 	de 19 70 
Eu, 	 - 	 , Chefe de 

Secretaria, datiografej e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 
Ao 	.. 

Enerço do executado: 	C.RL,S 	 MU41fl4 
Di'. Jose ?ereira de 1r1a 

N E j T 	• 	 Departamento de Imprensa Nacional 


